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AÇÃO MONITÓRIA

 Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais:
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o 
cheque;
II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo 
devedor;
III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 (duas) 
testemunhas;
IV - o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, 
pela Defensoria Pública, pela Advocacia Pública, pelos advogados 
dos transatores ou por conciliador ou mediador credenciado por 
tribunal;
V - o contrato garantido por hipoteca, penhor, anticrese ou outro 
direito real de garantia e aquele garantido por caução;
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VI - o contrato de seguro de vida em caso de morte;
VII - o crédito decorrente de foro e laudêmio;
VIII - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de 
imóvel, bem como de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de 
condomínio;
IX - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, correspondente aos créditos inscritos na 
forma da lei;
X - o crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de 
condomínio edilício, previstas na respectiva convenção ou aprovadas em 
assembleia geral, desde que documentalmente comprovadas;
XI - a certidão expedida por serventia notarial ou de registro relativa a 
valores de emolumentos e demais despesas devidas pelos atos por ela 
praticados, fixados nas tabelas estabelecidas em lei;
XII - todos os demais títulos aos quais, por disposição expressa, a lei atribuir 
força executiva.
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I. Procedimento especial; 
II. Petição Inicial   
III. Nomenclatura;
Art. 700.
A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em 
prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor 
capaz:

I - o pagamento de quantia em dinheiro;

II - a entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou imóvel;

III - o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer.
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1. Competência;
a) Regra Geral: Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito 

real sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de domicílio do 
réu.

b) Foro de eleição;

c) Regra Específica: Art. 53. É competente o foro: 

III - do lugar:

a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa jurídica;

b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que a pessoa jurídica contraiu;

c) onde exerce suas atividades, para a ação em que for ré sociedade ou associação sem 
personalidade jurídica;

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o cumprimento;

e) de residência do idoso, para a causa que verse sobre direito previsto no respectivo estatuto;

f) da sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de reparação de dano por ato 
praticado em razão do ofício;
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I. Legitimidade:
Ativa = credor
Passiva = devedor
I. Fazenda Pública (art. 700, parágrafo 6º CPC)
II. Petição Inicial

§ 2º Na petição inicial, incumbe ao autor explicitar, conforme o caso:
I - a importância devida, instruindo-a com memória de cálculo;
II - o valor atual da coisa reclamada;
III - o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico 
perseguido.
§ 3º O valor da causa deverá corresponder à importância prevista no 
§ 2º, incisos I a III.



Ação Monitória – Caso Prático

João é credor de José de um cheque no valor de 
R$4000,00 (quatro mil reais). João tentou por várias 
vezes a composição extrajudicial, contudo, em 
face da demora o cheque prescreveu para fins 
de execução. Cabe informar, que o autor 
apresentou o cheque ao Banco na esperança de 
satisfazer seu crédito sem a necessidade de 
recorrer às vias judiciais, o que restou infrutífero, 
visto não haver saldo suficiente em conta. Diante 
do exposto, você foi chamado por João para 
representa-lo em uma ação em que possa buscar 
o que lhe é devido. 


